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Estávamos á muito tempo habituai7-
dos árver Váltfittrtiifdás jfsiiqs^ inten-

çõésj falsifitíádaSwosfíàircfesis, «'noV
gôs pensamentos,'hctèsas opiniões tldíil»
tferadás e envetinenâ^ás pelo 

'Jb|h4jfc;

mo Ministerial. Eílestívlj&Via^ntant^f
do á nosso respeitei, acrtstjiláfítfo qSi
as censuras, qiie fasiaitf^á algilnj!
actos do aétual Gabinete, eram riiovt-
das poi* interesses particulares* por
òiesquinhos.tk-speitos: ais mais afroses

."kihirias nos foram a esmo lançadas pe-'l-*>*Srtt? 
de Abril, e pefb Chronista,

qüe neis não comprehendiam, C por
isso nos allacavam. Trbte ése«r duvi-
da-a ppsiçab d'aqn«4lles horheiiS, que
só sabem exprimir os sentimentos de
seu coração,' *^ib |sciitai# <js, dictames
de sua consciência, qufe dftífíidèm..ijja3S
f^leíeises e iii-éiwi(lad'es-fôseií }»>í:h. :
tfiie^pWtelamanrYWWa-Jcp^Wi**»^^
ra, éirbma suas palavras tlé*ságia(f«pii
aos parlidos extremos, «jue cè^gos.apèfc-
la paixão, allucinados pelo despeitn,
acreditaria ver a justiça lio que àão

passa de capricho!''Triste j£ sem clu-
vida a posição d'esses eácriptorels cons-
rienciosos, que acima dos irileresses
dos partidos, acima dos caprichos dós
que governam, percebem c descobrem

. ó bem dé seu paiz, á cujo "Serviço fii"-
foemente* se consagraram ! Chegou
por Cm o turno do l^litmerttar.-^nâò
nos achou desapercebido, á ffíuito

que esperávamos suas injurias.
INâo sahemos incepsar nem lisongrar

aquelles, que o não merecem. Nãò
Saberri<J* conh<"*cer e seguir o' capri-
<"ho nrt politica. Estaremos enlretan-
fo sempre promptos á tecer lõu/o-
res áPcjuen*.'for delles digno; ao go*-
vernó, qiíando seus. .actos harniom-
sarem com a5i necessidades do paiz;
á opposição, quando cila mo-lrar poi-
fados, e /wí'- obras, que-proenra o
beái e á pVospè'fida;de do .Brüsil.-* A
consciência é o noS'so guia, á justiça
o n'óssó fim , é a ley o meio de que
hás' qiíéremos sei vir.

Em lim' pequeno artigo insei tó nó
nosso! ni* 17.0, haviamos tecido ao
Sr. Vdz Vieira aquelles encomios,
á qué íinhami direito o SíHi brillran-

'"¦'e ó Is;eu ^ittroj patjjdtismo; e cppi#i
dísseínos «fue ellè.*silsterttára ,di^rf**.'/9>(!ii'te Ottiá rehlitiJiV^jbl*?uitó coiii^ò

• .$r.- iffaiiteJttimK'",Y$:,réspeíío4(Íà .corf^*'
çes-iSfb ^.j}|evi|«*gbÁ.,. na qtíitl^çjjíe"*,'M*rilahl?.à|flÍ-;Í

;SOM&jtn<stÍpco;W:í a piífé";
de uma WS% F^igSmKé-ttic,ç-8o;i e%.
fiirectni^l^^/á^^lj^^pèq^,
sáK ^;Üièoü> isto: 'MJmé*xãM§r
do-0 S^ianktmnasfj^i^os-.-^^.
fes d^partidó e^tremi')', ]£ «jj.uei.elle*
perlénce, è desearre^ou as luas^í!»*-

*sobre\0'•§&"?'& VièMi |iü?ai")«lo
elle pela fránquesa, qW tivenibs ém
"pfogia-ló.'E njio contente era inpiriar,*
iimdoli nos$o?jbven:¥-mais iii.fento,<ó^;

4,rfnia*das esperança.-TUa 'fiíjiana* Brà-
sileú-íí;, miino,seou'*-n(!* taffitói çíâ^,-
o'¦'«lèlíçídó^jtulÒ (/f assdlaiWdos dos-

,5 mi:íorM0v;Y. 
'¦ ' '*Ç : 
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.,Pòla nosàá paVCScsprdSalménfê.agií-
dcjceihos ao nosso collega íís se'ws)tiU

- snltf»s.^ui^J0Í^I«rixái*3Os. .èm^Kffi
resposta... cífes vèuv «fo Pitrtjtii^pf
tar!\. São poríanto compensados pelos
elogios dè"*Hffdos"os liomeipdè1 bem.

A' réi|<"éit0 do communicado, qde
publicámos, relativamente ásmãssadiU
dós Sw./íríSíWr, Alencar, A. Ma-
chado, '•e Ottoni, o seu auctor*que *
lhe responda! 7, ¦ 4-.

Bestá-nos agradecer tambem ao Par^
lamentar a antipathia, que llie merecem
Bsses moços apenas, saliklos. das aijlas,

...qite não tem à dittii de partilhar as
idi|s|s revolucionárias 5do nosso illustre
Collega. O cpitbcto de venalidade, «[tíe
lhes applica- a folha da extrema opposi-
ça»v em vez.- de os rebaixar-, manifesta
claramente, que è muito sincero e ver-
dadeirò o alnor, que, elles nutrem- pela
patfâa J, por isso que nüo pdflení' agf adàr
á àquefles qúe òúW elevar gritoí sedi-
cios-js e anarchíços çm^iim paiz ameaça-
do íe continuas 0 tèpit&is',revoluções, ,c
áoiíde existe um tao grande numero de
escravos; ha muita diflerença entre os sen-
timentos. da nossa brilhante m^Édade, que
quer paz, socego, c tranqüilidade,, e os
sentimentos d'aquelles que ousam clamar
no BrâsjJÍ-^ Agitação e mais agitação !
Escravos levaMai-vò-s, è tempo de bat--
tw! ' *

.'Sráiiich 
'ttjèètg 

ueh-ir., • Ptiithc, e^Sá^^^^mWt
i P|rrt3í4,!;rír^nrft-d(*'Jllfí*//£,.' Í^-:*:<1§^^/^
IHi^^e^es.-tebsniánios o Sr: ;Míoist?flÍa

damèí
Pai

^Ve^e^H-eíiJstTiiámos^o Sr: ;M-ioistrQ^-^^^pKJ
^aséAda por haS.ér |íb 

'Jpal<-'M|má^S^^^

n èíi te -uóuiea d e; í» Sifti :&toh}BÍfíi ti ^^^^^
•ajínibeclcij.' «I*:'fb«Mhr«»;:íjd 'R&'>*$MJm

déJaíi^ho.' Alem ile•suSíil^p.aW
jjat aJ íi-ií 'logar' •,¦'• p$>* i*?o' '^ú^-ciSt^^^jM

:.4àaménte dá pai-le^fltf^l^tÇ^.fr-íí^fi»--''''**^
poiuías: veses. se digna cuiíí-jírir a.vobriá

L viço naciónab, e' #*HiértfdétTOo rWaèaWíS^^íSla
' o- seu dinheirOV-st^; mía^niçpar^^-t^l^jC^

elévám-se contra^^.-'^V^-I^rtíá^ifí^^.' v

«iííèteás' aecusaçõès-*.'«nfc; até ;%°''^'&' -\
não* ¦ teirt Site? p*f><U«H'o^^ii--D" S^é:^:/p'Ães^XBafríco 

foi;MinistVô^ffo,é%ttisi*tí.[ ^
geÍMê^ raosti-otí;Téái-'.'^dísfei^do^J'^ YkÇW
seus Sctús uwi1 miaphííifdiil Í^^^^Èõ':t:
a ^ÓViJ;.'SpX''"«1e'tfm'.Çvp'^,:^j^^'^pWfe^^

g.idfi^ (li^iirfpeUv^-^&iíí/^j»^-«»';?'
pur*o importante cargwd^flnspecloK
da "Fhelro<i'raria desta Provincia?--5-6^ „.
para 'ainda mais patentear as suasqiiíiili»* ••
dadesr o Sr. Alves Branco, empre'--
gado do- achial Governo, poeai-se
á frenle da opposição extfema, gder-reia
o Gabinete, e oppoem-se á marcha
regulai- da administração. Até'quando
«Conservará o Sr. MiniMro-da" Kizc-hda
um' tal iádiViduo na Inspectoria- d"6
Thesouro? »•

Ptei

Promettémos eiíi o ri.* passado dc-
fender 0 Presidente jstfctual doGeârâj'*
das malévolas e injustas argu*ições ,
qne ¦ria'''tribuna paWamenfar lhe tem
dirigido um Deputado por aquella Pro-
vinüia. Esta promessa foi sagradj^ire-
leva-nos cumpri-la com p'rompfrcrão*i
Pião nos move**» jfèona a1 ikléa dc ha1-
ver niingwádtf 6 'credito e hpnradeí
do Sr. Manuel Felisardo com aecu-'
sações tão luteis, quanto côntrâpíofc-..
dbceptes; mas nâo podemos, nem déi^'
vemos deixar passar desappercebidífe
expressões algumas, quo lenbam si-
do empregadas no recinto doCorpjb-
Legislativo, com o intuito «Isè-riVacu-
lar é nodoar a õpiiiiãa pública, =de

que goza qualquer homem honrado,
sincero, ê?pu^p ámigò dé setipafr^
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tanto mais que existem pessoas me-
nos ..precavidas contra as imputações
do despeito e do rancor, que tudo
recebem , e tiulo crêm.

Apenas chegou á Capital do Ceará
o Sr. Manuel Felisardo, revestido do
importante cargo de Presidente:, os
asseclas do seu antecessor fiseram-lhe
uma Corte assídua, ¦ acreditando que
elle se deixai ia levar por suas paixões,
è seus caprichos, e que não haveria

• mudança sendo no nome d'aquclle ,
que occuparí-a o primeiro logar da
Piovincia • d'est\u te continuariam á
se/, òs Alencares e os Castros Silvas
senhores e podestús. Mas como fa-
jháram seus planos, como se não rea-
lisáram suas esperanças, pu£ que o no-

•vo Presidente ia de firme lenção á pio-
curar e faser o bem -da Piovincia, que
lhe tinha sido confiada, e não que-

. ria acceder aos caprichos d'aquelles,
que tantas veses transgrediram1 as levs,
e commetteram os mais horríveis at- ,
tentados i declararam-se clles logo seus
innimigos , esforçando-se desde enlfio
á oppor grandes obstáculos á reali-
sação de seus palrioticos desejos. 15is
aqui factos, que não: poderáõ ser eon-
testados-, /embora a má fé v a mania-
de deprimir o credito alheio, o ran.-
cor pessoal, e o despeito de ainbi-
çòes malogradas, procurem negar. ,

Todos os innimijíos do enurrande-
cimento e progressos da Província do

..Ceará, Ioitos esses homens, qiie se
acreditavam superiores ás leys, e ás
instituições do paiz, uniram setis cia-
mores contra o novo Presidente , e
deram poderes bastantes á um pri-

.mo do ex-Presidente, que 1'ôra ele-
vado á representação nacional por vis,
e baixas intrigas, e pela inlluencia
da força e do poder governativo, pa-ra servir de interprete na tribuna na-
cioual á seus rancorosos sentimentos
contra o Sv.-Manuel Felisardo.

Abre-se a Sessão de 1858 , e o Re-
verend.o Primo não tarda á mostrar-
se digno do mandato, que recebe-
ra. — Este Governo é malvado, ty-
ranno, irmimígo do Brasil, por quemandou para a^minha Província um
homem, qne não partilha as opiniões¦de meu augusto e Reverendo Primo,
digno ex-Presidente do Ceará , quenãojjpuer obedecer ás suas ordens,
segBfr os seus dictames — E' portau-to õ Sr. Manuel Felisardo um des-
pota , um flagello da Província ! —

Eis o que disse a i." vez o illus-
tre Representante da Nação, á res-
peito do Sr. Manuel Felisardo, con-
tentaiido-se bom poder insulla-lo na
tribuna, sem provar, sem documen-
tar as suas assèrções Mas rogado pe-]o Sr. Ministro da Justiça, e pelo Sr.
Carneiro Leão, para appresentar ;il-
guns factos, que corroborassem o quehavia avançado, pedio tréguas por al-

guns dias, c recorreu ao estudo e ao
exame. $ uando pela segunda vez pe-dio a palavra, vindo, segundo*suas pro-
prias palavras», carregado de factos,
de documentos, è de provas, a queapplicára longa , e profunda medita-
cão, todos os illustres Representai^
tes da Nação prepararam os ouvidos,
guardaram um religioso silencio, o
esperavam ouvir troar n'aquelle re-

•.P.ÍW.I« uma dessas tremendas .accusa-
Ções, que eternamente se conservas-
sem nos aunáes da historia Brasilei-
ra , como monumento de eloqüência,
e de patriotismo. Pessoas havia' nust
gallerias, que acreditavam vêr na fi-¥
gui-a do Sr. Reverendo Alencar, na
sua posição, nas suas maneiras um
noyo Cícero , accusando os Ferres,
e os Catilinas, segundo no-lo fosem
reconhecer os bustos., que^nos le-
gáram os antigos.^^utr^ àjjostavam, >.
que mais-.sfe asseiiieIhavâ. é^le então
aoXíiiiiom» Sffjfeittttn j fjuan(Fo%;orn uma
vóz^(|e StentôV stigmatisou Jo dc-po-
tisino e as crueldades de IVarrenHas-
tíngk Mas ali! como todos se enga?
náram! como falhou tudo -quanto se?
esperava!.. Os expectadores , vendo
baldada sua expectativa . notando uma
tão in.sipida, quanto despresive! ac-
cusação, olhavam-se uns' para os ou-
tros, rindo se de piedade!. ...

Reduzio-se toda a nccusação contra
o Sr., Manuel Filisardo aos seguintes
artigos—i .% por haver mandado re-
crutar na Província, e ainda que elle
se baseasse na Ley do. recrutamento, o
não deviu faser, por causa, da cecca>
que houve no Ceará , e por que era tem-
po de plantação.—Queria accaso o no-
bre Deputado, que o -Presidente , go-vernando em nome da Ley, a não li-
sesse cumprir e executar? Ii quandoa guerra civil lavrava e destruía trcs
Províncias importantissimas do ljnpe-
no, quando para conservar a integri-
dade, para jjefender a Constituição
e ó Throno' Imperial, necessitava o
Governo de Tropas, deveria accaso
o Sr. Manuel Filisardo, alem de fiil--
tar ao cumprimento da Ley , que po-sitiva e claramente lhe ordennava o
recrutamento , meditar sobre a secca >e lembrar-se, que estava sm Feve-
reiru em Março, que era o tempo,
em qm se cria o gado na Província
do Ceard? Não.,.Mão padeceu com
essa medida a -lavoira, não padeceua criação, como affirmou o Sr. De-
pulado no recinto Legislativo; é falso
que não podesse à classe pobre plan-Ãar, é falso, que os grandes proprie-tarios se rião pudessem servir delia.
O Presidénte cumprio a ley, e com
o seu cumprimento, em vez de cau-
sar esses males á Província , fez-lhe
grandes bens, por isso que recru-
tou e empregou a gente vadia, e quenada tinha que faser, e que era pro-

pria a comuietlcr crimes, si coilti-
iiuasse á aperta-la a fome.

A 2.* accusação procede de que o
Presidente mandou executar os de-
vedores da fasenda publica. Ora é de
niistot* muitu audácia, para (jueret1'
translormar o zelo>e actividade de um
I residente para arrecadar os (iitihei-
10s nacionaes, em um grande crime,
em um crime horrendo! Talvez fosse
P Sr. Alencar algum dos dèyedòres
executados!..

Passou depois á censurar as -de-
missões, que deu o Sr Manub! Ei-
Usarão, e achou-as também crimi-
nosas ãe lesa magestade. Demillio o
novo Presidente á um Coronel de '
liÇgW» »• 'IMe.se insubordiriará ás-suas
ordeus, e cjue era intimo ami^o da
tamilia Alencar, segundo a confissão
do, nobre Deputado aecusador. Ora

V iorto!.. iiscandalossisima, em-
,«4iga, que para-manter a boa

clLsciplina, seja de mister castigar os
insubprdinados!.. Embora se diga quea '-cy taccuha ao Presidente o di-
reito cie demittir a empregados d'es-
sa classe! Mas um inlimo amigo do
ex-Presidente , deveria merecer maio-
r?s considerações e respeitos!.. Por
laser essa ãesjcila. tão formal ao Co-
ronel, não commetleu o Preisidente
um tão horroroso crime ?

Demillio mais o Secretario da Pre> "
sidencia, qiie também ora amigo c
assecla do Sr. Alencar, por inepti-
tlão , e incapacidade ;• ora é lambem
tortíssima^eola accusação!.. Demitfir
uui empregado incapaz, inepto, e
amigo do ex-Presideute !. Que atten-
tado!., E depois nomeia ainda em
cima um Racharei formado para o
logar!.. Um Bacharel!.. Que prime
horrendo , apesar de lhe conceder a
Ley tal direito!..

Demillio mais o Promotor publi-co, que não era formado, e fez exe-
eu tar a Ley, que ordem ria que uni
formado seja preíerido. li alii vem ou-
tro Bacharel, com quem parece o Sr.
Manoel Felisardo sympnllmar, e de
quem não gosta o Sr. Uev. Alencar ]

Fallou ainda o illustre Primo, do
ex-Presidente do Ceará da nomear
ção do capalaz-' dos trabalhadores, a
qual, segundo elle, chamou a odio-
sidade da Província inteira contra p
Presidente, e quasi que prodúsip vio,-
lentas commoeões e terriveis' desorT
dens na Província. Ora este logar de
capataz dos trabalhadores é tão ele-
vado, influe tanto sobre a prosperi?dade do paiz, e sobre os eostumes
e religião do povo:, que nós sabe-
mos como com eífeilo se . não revor
lücionnou a Provincial.. Sem duvi-
da que oppoz-se á esses movimentos
sediciosos a grandesa d'aina do Sr.
Peixoto Alencar.'..

Eis todas as accusaçõss, nem-umas
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mais restam; o nobre Deputado no-
io-aflirma: -li como ousa o Sr Alencar
accúsarum Presidente por haver ciim-
prido a Ley ? Esla accusação é nova e
original, estava reservada ao vastissi-
mo talento do Sr Reverendo.

O que sobretudo nos espanta, é
que ainda se achem d'esses assai-
lar lados Jornalistas , e Deputados ,
que ousem pugnar por Manuel Fe-
lisardo. 'O Ceará lhe agradece os
seus serviços, exalta o seu talento,
elogia sua administração, e dá pu-
blicos signaes de gratidão ao áctual
Governo, par haver enviado para seu
Presidente, um tão honrado * quanto
digno patriota; mas as famílias dos
Aleücares e Castros Silvas, que nem-
um interesse tem com lal presidente,
o não podem soffrer, e obram bein
ém accusa-lo, e insulta-lo! .' Más antes de tudo, deveria o Sr.
Presidente Aleficar lembrar-se de que,
si está na Camara dos Deputados,
deve agradecer aos despotismos e
arbitrariedades,de seu Primo , quando
Presidente; que pôr meio da auetori-
dade e da força, forçou o povo á
noinea-lo seu Representante, como
o poderão comprovar diversas rèpre-
sentações de um gráride de cidadãos
prestimosps e honrados d'aquella Pro-
vincia, dirigidas á Câmara dos Depti-
tadós, e em que ei!es se queixam
das arbitrariedades commettidas peloex-Presidente para esse ¦fim, e da
força, e do poder, que elle empregou,
pára encartar no seio da Represei)-
tação nacional indivíduos tão descon-
çeiLuados pela opinião publica, como
o Sr. Peixoto Alencar.

Respondendo ao artigo do Philo-
tecles, correspondente, do Jornal do
Commercio, acerca das eleições pa-ra Deputados, á que tão irregular ,
e anarquicamente se procedeu nas
Províncias de Sergipe e Parahiba,
cumpre-nos, antes de tudo agrade-
cer-lhe as delicadas expressões , com
que ser-dignou 'honrar-nos. Todas as
reses,. que uma discussão qualquervê-se despida de personnalidades , é
baseada sobre princípios, e se sus-
tenta com argumentos, torna-se el-
la, além do interesse, que deve at
trahir por siia natureza, ,ou circuns-
tancias, um objecto de necessidade ,
de instrucção, e de proveito paia to-
dos.' INós folgamos coin ter por ad-
versario acjuelle , que á um esíylo
fácil e-elegante sabe unir uma seria
e decente'argumentação.

Os, Ires. princípios emmittidos pé-
lo Jorn-ai dos Debates n.° 18.° d'es-
tè áiino, sobre que baseara o: seu
parecer a illustre Commissão de po-
deres da Camara electiva , e que tám-
bem servirain-nos de base para o de-
fendermos « appoiarmos, principio?

demonstrado, pelo espirito- das nos—
sas Leys furidamentáes , e ensinados
por Iodos os escriptores, que se lem
occupado com as sciencias sociáes e
jurídicas, não são contestados, antes
aceitos "e reconhecidos pelo Philotec-
tes; na sua verdade,e demonstração
convimos ambos: a controvérsia poisconsiste somente, i.° em-saber si de-
vem ou não ser elles applicados ás
eleições da Parahiba e Sergipe; e em
2." si quando mesmo applicados, dão
em. resultado a opinião emmittida pe-la illustre Commissão, sustentada e

wídefendida por nós.
Os princípios süo e.stes— ]: A

pena não deve passar da pessoa do.de-
lincjuentc— a,®,:. O principio du maio-
ria está consagrado nos goaernps ,re~
presentufivos —5.°: Só d Camara dos
Deputados compete conhecer a valida-,
de , ou invaíidade das eleições de seus
membros. Passemos por\ tanto agora
a -expender a nossa opinião, á sus-
lenlar as nossas asserções, combat-
tendo ao mesmo tempo os arguiiieu-
tos appresentados pelo Philotecles. E
para maior claresa. adop^étnos a mes-
ma ordem, sigáinos passo á passo as
suas ideas.

Collegios Eleitoraes houveraoí. nas
Províncias de Sergipe e Parahiba,' que
em despeito das Levs regolamentares,
em despeito; da justiça , da rásão-, e
do bom senso, procederam iflegal ,
e anarchicamente nas eleições', que
se fiseram para Deputados. A Com-
missão de Conslifnii ão e Poderes iql- i
gou, que se deviam riscar os votos
desses collegios , que haviam- assim
transgredido as Leys , conlando-se
somente à votação d'aquelles, que
com ordem, regularidade, e segun-
do a Ley, cumpriram*com seu man-
dato, e chamando-se para o seio da
representação nacional aqueUes indi-.
viduos, que mais votados foram-'por
estes. Haviam collegios delinqüentes,

; e também existiam innocen-tes. Logo
pode-se, e deve-se applicar o prin-
cipío de punição para os malverso-
res." E o que fez a illustre Commis-
são? Separou os criminosos dos in-
nocentes. Contou os votos d'estes,
e disse aos outros ^—Vós fosteis iu-
fieis ao vosso mandato > transgre-
disteis a Ley, cakasteis aos pés os
vossos deveres, mereceis uma ,pe.na ,
nao tendes votos. —Punio portanto-
somente os culpados , e não passou 1
a pena da pessoa dos delinqüentes.
Si anpullasse as eleições inteiras das
Províncias, como quer o Plii/otecteSj
então sim , a illustre Commissão não
teria bem applicado o i.° principio;
então sim haveria injustiça notoria e
completa.

Havemos pois exluiberanterneule
demonstrado , i.° que se devia ap-
plicar o principio, por que haviam

delinqüentes; 2.°, que a applicação
fçjla pela Commissão é rasouveí, e
justa.

A maioria dos Collegios procedeucom regulai idtido nas suas eieitípesí
foram portanto contados Iodos os seus
votos. Alguns collegios porem, em pé-
qjjeno numero , exhorbilaram de seus
p.oderes, e tão anarchicamerile pre-cederam, que só elles,«que de or-
dinario contam /,o á 5o Eleitores,
apprese^taram uma votação dc õ , /,,
e 3 mil votos, vindo portanto a mi-
noria á dominar, e a decidir'dos,des-
tinos d'aquell-as Provinciais. O prin-cipio du maioria porem estrf consagra-
do nos governos representativos; dc-
via portatíto ser applicadm» ao caso
vertente . e sua applieução dá por re-
sultado a victoríá'e o triunfo aos Col-
legios , que .»e deixai;am guiar pela»Ley. E o que lez a Commissão de
poderes tia Camara dos Deputados?
Riscando os votos da minoria , n'o
fiseram passar a pena da pessoa dos
delinqüentes, e consagrdram o prin-cipio da maioria nos governos repre-
sentíitivos- Si accaso ohrasse da ma-<
neira adoptada pelo PltiloieC.es, an--
nullando as eleições in Loiros das Pi o-
viucias, então sem duvida, alguma ,
que elles faltariam ao mesmo prin-cipio , que fi'eeonheee como «jgrda-
deiro e demonstrado o nosso mesmo
adversario. f.

Falta-nos somente demonstrar a<*o-'
ra o principio, .reconhecer' como
verdadeii a a sua ,applicação:, confor-
me a appresenton no seu parecer a
illustre Commissão.

Mas, diz o nosso adversario,.o re-
conhecimento deste principio não po-de arrancar ao Governo o dever de
executar as Leys j e portanto ia ter-'
vir legalmente nas. Eleições, para queellas se façam com ordem, o com
regularidade. Mas ha uma grande dif-
ferença entre o cuidado, que deve
ter o governo pela execução das Leys,
e o direito que se irrogou o gover-
np transacto, mandando proceder á
novas eleições, quanJo aliás esse di-
reito de validade ou invaíidade de
eleições pertence especial- e exclusi-
vãmente á Camara dos Deputados.
Achámos de nem-um fundamento, e'
de nem-uma paridade a comparl|feo
entre .0 caso apontado pelo Philotec-
tesi em que um carrasco aconteça,
presidir uma mesa parrochial, e o
òaso de se mandar proceder á novas
eleições por exhorbitante augmento
de Eleitores: portanto forramo-nos á
resposta d'este topico. Temos pois ex-
hjiberanteniente demonstrado, que o
Governo deve velar e cuidar, em quese proceda ás eleições com ordem,
e regularidade, servindo-se dos meios, .
que lhe faeulta a Ley. para manter -
o soeego, e nunca que elle tenha di-
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réitõ' Sannullat" umas Eleições pòr eá-
ttes ou aquellés motivos, e despoli-
camonte mandar proceder á outras;

A illustre Commissão pois, ennun-
éiando- 0 seu parecer, consagrou e
validou os tres princípios, reconhe'-
cidos verdadeiros pele nosso próprio
ídvers ici- delles uma excellen-
te , rasoavel, e justa applicaçao ás elei-
Ções da Provincia de SêVgipéy e dav
Parahiba, e claramente patenteou,/
que os seus membros não eram ani-
toados por desejos de fafoiteaf ígftes
ou aqoèlles individuos , de incensar
estas ou aquellas paixões, mas sim
pelo espirito de justiça> rectidãò, e
boa fé, que caracterisa cada umdos
seus membros em particulítr.

Passemos agora á eSmerilhar, é á
destruir um ou outro argumento, qúe
appreseutasse O nosso adversário, e
qUe por ventura se nao incluise no
iiúmero dos qúe acima rebattemos.
Escapar-nos-hia talvez algum,, e não
quéreitios deiiar de responder affmct
«or d'elles.

Que culpa tem algumas das fre-
guezias, que procederam legalmerite /
pelas illegalidades eontmetlidas por on-
trás, que perfasem o total dus do cot-
/egio eleitoral? —Pergunta o nosso ad-
versaria, e continua — Logo pttgani
algwt% inrtécentes. Mas quem pro'-
cedeu illegalmenté? Foram os colle-
gios, e por ventura não são élles o
total, ou' fusão dos eleitores das ffe-
guezias? Si o total peCcou,* si os mem-
bros, que o cocrípõem , peccáram ,
appreseníando uma tão monstruosa
irregularidade, como se deve excep-
tuar uma freguezia., uma fracçãõ do
collegio, que malversou?—Mui as
actas podiam ser Miblfahidás pelos ca-
batistas — diz o nosso Philolectes, e
esquece-se de què , para arredaf urh
tão triste e perigoso accidénte, o pá-
recer da Commissão é o melhor meio,
de que se possa lançar mão, por is-
so que stigmatisá, è aúülla o que
não for legal e justo. iVisto hão ha
confusão de bom e máo, como queraffiimar o correspondeiilè do Jòínal do
Commercio; ha justiça nos tfieiòs, jiis-tiça nos fins

Mas sem duvida qué fiou^sc a il-
lustre Commissão nas represehtaeõei dbi
PrWidentes, para poder averiguar é
bem examinar as faltas, e vícios, que
houveram nus eleições, logo acha-se
em contradicção corn o principio por
ella mesma emmittido, de que è suspel-
to o poder executivo, deixando-se poi-
elle influir n'essas áverigüifões. -±-
Eis o que acrescenta o Philotèctes;
mas por ventura por que a Gomniis-
sao deu ouvidos ás representações das
Câmaras Municipaes e Presidentes,
segue-se que se deixasse ella influir
por essas auetoridades puramente ad-
ministrativan? Seguê-s* que &siá em

contradicção com as mesmas ideasv
qne professa no seu parecer? Acha-
mos muito pueril Orna tal lógica,- per-
doe-nos o PliUotèctes a nossa fran-
quesa. .'*.'.¦•

— O principio da maiorict é pafa
as decisões; e não para ns cxclusõesv
— Mas o' parecer é Uma decisão,* lo-*
go que seja adopladò* pela Gamara1
dos Deputados, e quanto ao exem-
pio dos Juizes, que nos apponts o*
nosso adversário, o achamos inuapli-
cavei,'' tí sem* paridade- com 0 caso*
presente.

Julgamos dever cessar,' taritó" m<i'i'5j|
que estamos ihtimámeríte persuadi-
dos, de que* havemos victo'l"iosa,merli•
te defendido o parecer da illustre1
Commissão dé Constituição e Pode"
res da Câmara dos Deputtftlosy e sus-
tentado a nossa opinião,, acerca* datpjel-
as eleições. Voltaremos ao assutripM
to, si os nossos adversários' appre-
tentarem novos argumento*.-

CORRESPONDÊNCIAS.

Sr. Bedactof.
ateado* oi PftMtaeiltar dé Sabbado,' n8ó pàde'süster a indigtiáçals, que tiorbulhava no meu pci-to, notando n'essas malditas columnas. estampada

uma famosa calumnia, d'essas caluiiinias terrivéísi
(JòS irifáníSiB 6' caraétêr do hOTrttetir,> e'chVgfeccm
sua reputação. Ofã,si o; Sr. Henrique deReseri-'
de não fossa SacÇrdote, decerto, que com as ar-
mas na nião dWéria desafiar páifa o Campo déSáii-
tf Thérèsaí aojiiô le deiestával periódico f... Po*,'
que irifàiftia inaudita , e estupenda!....-  ousa
cálumhiar o nossq muito digno Reverendo de Per-
nahWuca, eVsé cicero compbsifbr, e tirador dc'
emendas, esse precfaTd a-übtor do* gráWé pfojecibdd assassinato jurídico do' SrPD. PcdróPlf» ès-
se fallador eterno, c desappiedado , verdadeira bi-
gorriá de todos os duvidos, assassino dà intcÜi-
géncia huniàiiál... Quein tal crera ,!.- E o* brejéi-
ro do Parlamentar, para doirar a pilúla, que V
pobre Padre iiigpilio, aflirma, com um ar de ca-
pádbcio, que sé descobre iriultu bem hl.' vista, que o
Sr. ReSéfide* raciocina com vigoir, é ténV unia'for-
te(,e brilhante logiça!...,

O como solfrerâ o Sr. Resende unia tal oalum-
Hia, [Irovirida db Periódico, (jue defende a mi-
Buriti, k qUe éliè ora se áclíá* liiaíò !Í. Càlüni'-
niar suas qualidades intellectuaes, disendoque et-
le é eiçellente. Orador, que raciocina «om vigor,
« tem' fòtté toglín"!.. Nem riúiíca p.issoú pela ideá
do' Sr. Resende semelhante couáa lí. Elíê é Bémtenf
dc consciência, è portanto pode muito b(jtn vér,
que a minoria se diverte à sua custa!..

E Jà qüe ó illustre Representante se nio Àékiiy
dé, éii: èm seu hòmé , é cbitío íSí ainigb*sinééi-'
ro, proteíto e desménto tudo quanto disse o Par-
lamentar á seu respeito!. Não, Srs. brejeiros t.
O Sr. Résèhde nunca foi Orador: nem cní tal con--
ta sè feve;' iiunèá ráciottnbii cohi vigor, riem 6o-
nheceu essas* malditas leteias de criança ,< que chá-
mam lógica!. Não coutintiein , por que se de-
vem lembrar, que a calumnia e como o caryaò,
quáüdo nãá qdèimá, ehhegrece. ViráAif ONíàffo-
ra vamos aos factos, para tirat-Ihc essas èatarã-
tas dos olhos!..

Tratáva-sé dá dotação das filhas do Sr. Ahdfá^
da, è còmd sé fàllassé dc herdeiros necessários è
forçados, pede a palavra o Sr. Padre Resende,
c assim se enuncia — Sr. Presidente , como uão;
sim legisla, quero saber, para me orientar, qualdás filhas do illustre níorto'-'é a mais forçada !. —
Ora todos puzéram-se k rir,.mas q.uemiseráveis!.
Ào Sr. Resende é permillido naó saber d'isto, mal
sabe lét b seu btèvíãriò, é foram-o encaixar na
tribuna nacional!.. Neves alpinas não cobrem suas
cabeças; tíoncos Bonzoi nunca o defenderam ; nem
filho da Deosa de Paphos nem o* grande Alimali
o favoreceram na infância; ella não nasceu emfim
pára isto!. Qüe qwffem qué élfe diga!..

Outro solido argumento do- Sr.* Résettde *«.' 8K.
Presidente, ignorando as intenções do illustre De^
putado , voto contra o projecto da emenda! —

3." e por ora ^ultima be'lésá do Si*i Révcfèndfàl— Sr. Presidente :7"eu voto peta ihinhi èrtrtndtf'
por que todo o inundo gosta do vér r a' pro-cissão pela sua porta! —

São factot este?,'SÍif'.'Parlamentar', quê Yih. hãõ
pode negar; o Sr. Padre1 t homtttt íttaitõ serio
não es(à para atiira-lo ,; nom, ser ilisuHado peralguns jagodes, como são Yms.: não é o SrReíiríMdò' qMqüir miíèljtiSo0, q'àè* se^àiíõbai-tfí
coirir';o peso dói.molooulos' Poliphemòíi-üení ftà
çebe da aguada Thctis', força %entè de itritadá^
líricas," pára Boüer responder-lhe da-mesma ma-n^irá: cálè-sV ^óis',-' qüáridO hão", oi illíiltrèsÁíén-
car'";• e Resende pédhfSo* SOéeoMWáô* SilVjStt de Gaini
Çirias, e os .ratos • o]e bptica^'a farinlia , e ot c'ár-irápatòs do Geara íhó*d6tào cabo da"peite. Ãeehtifacto, Ér. Rcrfailir, estadsfcgá1 féilí «V'srl Ée''seride*; -muito' obrigaríi à A:ü velho" àffrfgò* —';'.: 

Legaliit»; ,

¦Sr'. Redaétor.
.Ti Aae ¦Vai- pílecem aÉ>c»Há*s, lidas rt* «fijw dWas de maio pela etíma.párlamcntor, o Sr. Moo-teiuina, «ãrfai, o.ié elle diz sérein do piii.h.i dolaçüihaío KetíXO Qua-.mgil tte qíÁí ArviUÓ asnobre deputado estas ca.tai, Sr. Rtdaclor? Qnadít6 í miiií, ií e.«a a opinião de moita (çrntc sil•iin*,.ú*Sr..MMteMnta,-RÍiM'a'.Íe;itur(í'dc taií«'caVJta», fei o seo corpo de delicto, e ag mostrou af.lamente complice cm gr'á>e.faltai Xunta, nuncano» pódWianíos persuadir qWêi perspft-abiif ilo* uo*-"bre .deputado escapa»»,, o conlieeimfflto do o<ií-

go', qrii:' cirna sua vacillànte, sinão quasi eniinc.tá reputarão politica, c..m a apreientár;»,., digòíítítcum a luilin-H dc taes cariai no inonientó , que lheeraó rcilas' censuras lundadas pelo passo impru.len-
te,- qlfé.dWá* cohi a rènSessir de Bentii ífrtnçãír.í»'
|)ara á Halija-, para nma provincia, que elle mni«to beiri sabia, que ..stava .-in lirmentai 3o rcvolu-oiomaVia- DijaVO que' njuiiilir* ò'l illtístrirp-áfttinieil
tar; piirgucni acredita na sua delWa;. poáVqui; ^ qira'b-do factos semelhantes fàílao contra um indivíduo,
(fúè' í ò|biriíao* publica jà cõhdeirinbú pbr lúãs ré-
voltairtes torttibsidades politiéas, nada Vaíettí tér-'
^iversações semelhantes; pelo contraftío ellás só
seriem de' àggrayar á posição d'aqueíle, cujos er-
ros1,. düsváfió**, e falta! (fe f(! cúbrlrãb di büibsí-
dades, e máídiçõcs geraes. O boip scristf dá ná^
çãojà fez ao illustre deputado a justiça, qúe lhè
è devida; a nação jà o insçrevco na lista dos quatetri mal merecido dã pátria, que, eScá'ndáli'sádá
contra seü illimitado egoisinb, pelo pôifco ánrír;
que consagra à verdade, pelo nen-um zelo, com
que tratara ps int«resses mais vitaes do paiz /nãocoVilfí maif n'cfléP

Eu aconselharia-ao Sr.- Deputado que JUííàité
os olhos cm torno dc si, ç attentasse no descre-
dito,,que geralmente merece, e não sem motivos
poiidcrosoi; por* qíic ná mdntc* d^íótíos os Bri(-
sileiros está bem gravada toda a condnctá pbfiticído Deputado, que hoje na tribuna eipiíregà todof
o*s recursos do talento, que recebeo da natureza,
ifãò pár«í faíér Bens" à' páftía, não' pára èótícôtitr
com seüf collegas para a grande obra dé" rtcbtís-*
truçao do edificio social, qúe tão violentos emba-
tes tem recebido das facções destruidoras , sim,
pàVí tbriiáf mais triSW, mrfis á&ustâ'ddra a sítüài
ção pouco agradável í cm* qoé seácíra bpaii.' Nid
seria prudente que o nobre deputado trjftasse dé
ir com uma conoüctá rcgulÁ recobrando p seu
definhado' breditb ?¦ A Msãb' Ilt'á açófiseílía, seus
próprios interesses lb'o OTdciião. Péíô ifièné» inriu
le o Sr. Montezuma o comportamento muito' rtiaiS
digno do ár. Limpo. Ésie e opposicionista, c op-
posicíoriistir èxtfemò, póreíri sabe iertiprê guardar
umá certa decência nos seus gestos, rias súás.W
cusações que muito ditferem dos gestos ihsültaptei;
das aceusaçoes sobremaneira acrimoniosas d'aquel-
le Sr. Èu sei, Sr. ReòTactor, ^ué Vni. è aiteiçoa-
do do Sr. Montezuma; por isso'espéró quêso.ni»1
negará a .dar-lhe estes"conselhos, que, tornando-
se-lhe úteis, serão tãmbem de algum modo pro-
ficúoi à bbs ràarchá dá cárnàrá; pór qüe jí os
artimos itão se irritàràõ" tanto Coni súás piWocà-'
ções. Eu espero que o Sr. Redaçtor dará publici-
dade à estas refleioes de Um seu leitor.

N.B. Por ter havido engano no pagioanierito,tirou-se nova edição , que é hoje deslribuida.
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